Legismap Roncarati
Hospital de Palmeira dos indios e Unimed devem custear tratamento de crianca apds erro médico (TJAL)

Crianca desenvolveu ictericia apés o nascimento e o nao-tratamento da enfermidade
teria causado sequelas neurolégicas

A Associacdo Beneficente de Palmeira dos indios, responsavel pelo Hospital Santa Rita e
Maternidade Olimpia, e a Unimed Palmeira dos indios devem custear o tratamento médico de
crianca que teve sequelas neurolégicas pelo ndo-tratamento de uma ictericia. Os réus também
deverdo pagar uma pensdo de R$ 2 mil mensais até o julgamento final da acdo. A deciséo liminar é
do juiz lvan Vasconcelos Brito Junior, titular da 12 Vara Civel da Capital.

Segundo os autos, a crianca nasceu no Hospital Santa Rita e Maternidade Olimpia, recebendo alta
dois dias depois. Entretanto, seus pais perceberam uma coloracao amarelada na pele e nos olhos
do recém-nascido. Uma semana depois, a crianca foi internada no hospital com queixa de ictericia
e diminuicdo da succdo do peito, foi constatada taxa elevada de bilirrubina, uma substancia
encontrada na bile, secrecao emitida pelo figado.

O bebé foi submetido a um tratamento de fototerapia e internado na unidade de tratamento
intensivo, mas a suposta demora na realizacao do exame de sangue teria causado agravamento do
quadro, sendo necessaria a transferéncia para Maceid. De acordo com os pais, houve uma série de
transtornos no atendimento e na mudanca do recém-nascido para a capital.

Apés a transfusao de sangue ser realizada, os médicos informaram que a bilirrubina ja teria tomado
o sistema nervoso central da crianca, causando sequelas neurolégicas como paralisia cerebral
discinética, que faz com que o portador tenha movimentos atipicos e involuntéarios. O tratamento
consiste em sessoOes de fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, ortopedia, gastropediatria, terapia
ocupacional e estimulacao visual.

Ao conceder a tutela de urgéncia, o juiz lvan Vasconcelos destacou o quadro clinico da crianca.
“Sendo pacifico na jurisprudéncia que a negativa dos planos de salde em autorizar os
procedimentos/atendimentos necessarios e recomendados pelos médicos que assistem seus
pacientes mostra abusiva em relagao ao consumidor, que inclusive se encontra fragilizado quanto
ao seu estado de saude, necessitando de atendimento médico”, ressaltou o magistrado.

Apés citacdo, os réus possuem 15 dias para oferecer contestacdo da liminar sob pena de que os
fatos alegados pelos autores sejam presumidos verdadeiros.
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